
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CHAPA E ABERTURA DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 

Foz do Iguaçu E Região – SEESSFIR, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ sob n.º 

77.814.093/0001-12, com sede à Rua Icaraíma, nº 212, Jardim Santa Rosa, CEP: 85869-130, Foz do 

Iguaçu, Paraná, devidamente constituída para conduzir o Processo Eleitoral do Sistema Diretivo e Conselho 

Fiscal para o quinquênio 2026-2031, em cumprimento às disposições Estatutárias e Legais aplicáveis, torna 

público o presente Edital para conhecimento dos associados e demais interessados. A Comissão Eleitoral 

informa que, encerrado o prazo para registro de chapas em 17 de abril de 2026, às 16h30min, e após 

análise da documentação apresentada, foi devidamente registrada e deferida a seguinte chapa, protocolada 

em 16 de abril de 2026, às 11h10min: CHAPA: "CONTINUIDADE NA LUTA" – ENCABEÇADA POR: Paulo 

Sérgio Ferreira. A chapa "CONTINUIDADE NA LUTA" é composta pelos seguintes membros e cargos:  

 

 

Em conformidade com o Estatuto Social do SEESSFIR, tendo sido registrada apenas uma chapa para o 

pleito eleitoral do quinquênio 2026-2031, a eleição se dará por aclamação em Assembleia Geral Eleitoral, 

sendo a data e horário de realização divulgado no próximo Edital da Comissão Eleitoral. Nos termos do Art. 

92 e seguintes do Estatuto Social do SEESSFIR, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, (22 de abril de 

2026 à 28 de abril de 2026), para que qualquer associado em pleno gozo de seus direitos sindicais possa 

apresentar impugnação ao registro da chapa "CONTINUIDADE NA LUTA" ou de qualquer de seus 

candidatos. O prazo final para apresentação de impugnações é até o dia 28 de abril de 2026, 

impreterivelmente até as 16h30min. As impugnações deverão ser protocoladas junto à Comissão Eleitoral, 

na sede do Sindicato, localizada na Rua Icaraíma, nº 212, Jardim Santa Rosa, Foz o Iguaçu, Paraná. 

Conforme o Art. 92 do Estatuto Social, a impugnação somente poderá versar sobre causas de 

inelegibilidade previstas no Estatuto Social. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, em duas 

vias, e conter, obrigatoriamente, as informações/requisitos do Art. 92 do Estatuto Social (disponível na sede 

da entidade). 

 

Foz do Iguaçu, 17 de abril de 2026. 

 

William Diego Fortunato 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

OR NOME DO CANDIDATO(a) CARGO SINDICAL EMPRESA TRABALHO 

01 Paulo Sérgio Ferreira Presidente ITAMED 

02 Sidnei Pereira Secretário Geral ITAMED 

03 Claudio Gerson Reis de Arruda Diretor Administrativo Financeiro UNIMED 

04 Marisete da Silva Arruda Diretora de Form. Sindical, Est. Soc., 
Pol. Sindical e Saúde do Trabalhador 

UNIMED 

05 Paulo Marcos Pereira Diretor de Esporte, Lazer, Cultura, 
Imprensa e Comunicação 

ITAMED 

06 Margarete de Lourdes Salvagani 1º Suplente da Diretoria Executiva HMPGL 

07 Silvana de Araújo Barbosa 2ª Suplente da Diretoria Executiva ITAMED 

08 Salete Mussio 3º Suplente da Diretoria Executiva ITAMED 

09 Zoreti Maria Porrua 4ª Suplente da Diretoria Executiva ITAMED 

10 Wagner de Oliveira Borges 5º Suplente da Diretoria Executiva ITAMED 

11 Paulo Sérgio Ferreira 1º Delegado Federativo ITAMED 

12 Sidnei Pereira  2º Delegado Federativo ITAMED 

13 Claudio Gerson Reis de Arruda 1º Suplente Delegado Federativo UNIMED 

14 Wagner de Oliveira Borges 2º Suplente Delegado Federativo ITAMED 

15 Yara Rodrigues Bernardelli de Paula Conselho Fiscal CCELFI 

16 Jully Camara Rodrigues Conselho Fiscal CCELFI 

17 Sandra Regina Ferreira Conselho Fiscal OFTALMOFOZ 


